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DELIBERAÇÕES DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA PELAS 20,30  h DO 

DIA 30 DE ABRIL DE 2015 NO PEQUENO AUDITÓRIO DO TEATRO 

MUNICIPAL  DE VILA REAL.   

Foi  presente, à Mesa da Assembleia Municipal,  1 Voto de Pesar. 

 

 VOTO DE PESAR - O presente Voto de Pesar, pelo falecimento de Mariano Gago, foi 

apresentado pelo Deputado Municipal Eurico Vasco Ferreira Amorim, da bancada do PSD, 

subscrita e manifestada a adesão ao mesmo sentimento, dos restantes Grupos 

Parlamentares Municipais, assim: 

 

“José Mariano Gago., nasceu em Lisboa, em 1948, licenciou-se em engenharia 
eletrotécnica pelo Instituo Superior Técnico, em 1971, tendo sido Ministro em governos 
do Partido Socialista durante 12 anos. 
Neste tempo desenvolveu o reconhecimento e a estima da comunidade académica e não 
só. Algo de grande admiração pela sua inteligência e pela sua habilidade politica, deixou 
um legado no desenvolvimento da investigação e desenvolvimento através da expansão 
do sistema científico nacional, que reconhecia bem dos tempos que liderou o JNITC – 
Junta Nacional de Investigação Cientifica. É reconhecido também o incentivo a uma 
política de cultura científica junto da sociedade em geral, com a criação de centros de 
ciência e ao Pavilhão do conhecimento, assim como a criação da Ciência Viva – Agencia 
Nacional para a Cultura Cientifica. 
A sua partida no dia 17 de abril passado deixou uma saudade expressa em inúmeras 
manifestações de pesar e homenagem por universidades, politécnicos, centros de 
investigação e laboratórios, centros de divulgação e cultura científica e tantas outras 
escolas, tocadas pelo programa ciência viva. Também outras instituições estrangeiras 
não ficaram indiferentes a um homem de perfil internacional lembrado pelas 
convicções, ações, de debate e de consensos. 
A Assembleia Municipal de Vila Real, presta homenagem a um homem que foi uma 
referência no serviço público de Portugal e envia os votos de pesar à sua família e 
amigos”. 
    

ORDEM DO DIA 
 
1º Ponto –  Apreciar a informação escrita do Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

nos termos da alínea c) do nº 2 do artigo 25º, do Anexo I, da Lei 75/2013 de 
12 de setembro. 

 
                       DELIBERAÇÃO: - Tomado conhecimento.                  
 
2º Ponto -  Apreciar e votar o Relatório de Gestão e Contas do município referentes ao 

exercício de 2014, e a aplicação do resultado líquido do exercício, nos 
termos do 2.7.3.1 do Decreto-Lei nº 54-A/99, de 22 de fevereiro conjugado 
com a alínea l) do nº. 2 do artigo 25º  do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 
de setembro (deliberação da Câmara Municipal de 20 de Abril de 2015). 

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovado por maioria o Relatório de Gestão e Contas do 
Município com 27 abstenções dos Deputados do PSD; CDS-PP e CDU e 20 
votos a favor da bancada do PS. 
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3º- Ponto -  Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a 1ª Revisão das GOP’s 

(2015-2018) e Orçamento para 2015, nos termos da alínea a) do nº 1 do 
artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro (deliberação 
da Câmara Municipal de 20 de Abril de 2015). 

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada por maioria a 1ª Revisão das GOP´s (2015-
2018) e Orçamento para 2015 com 2 abstenções da representante do  
CDS-PP e Presidente da Junta de Freguesia de Abaças e 44 votos a favor 
dos restantes deputados municipais.  

 
4º Ponto -  Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a celebração de Contrato-

Programa para 2015 com a EMARVR, Águas e Resíduos de Vila Real, E.M., 
S.A. ao abrigo dos artigos 47º e 50º da Lei nº 50/2012, de 31 de Agosto, e 
nos termos da alínea n) do nº 1 artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 
12 de Setembro (deliberação do executivo municipal de 23 de março de 
2015). 

 
 DELIBERAÇÃO: Aprovada por maioria, com uma abstenção da 
representante do CDS-PP e quarenta e seis votos a favor das restantes 
Bancadas Parlamentares Municipais, a proposta da Câmara Municipal 
sobre a celebração de um Contrato-Programa para 2015 com a EMARVR, 
Águas e Resíduos de Vila Real, E.M., S.A.. 
 

5º Ponto -  Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a adesão do Município de 
Vila Real à Associação para a Economia Cívica em Portugal, nos termos da 
alínea n) do nº 1 artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de 
Setembro (deliberação do executivo municipal de 20 de abril de 2015). 

 
DELIBERAÇÃO: Aprovada por maioria, com 10 abstenções da 
representante do CDS-PP; CDU; PSD e 37 votos a favor dos restantes 
deputados do PSD e da bancada parlamentar do PS, a proposta da 
Câmara Municipal sobre a adesão do Município de Vila Real à Associação 
para a Economia Cívica em Portugal. 
 

6º Ponto -  Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre alteração ao Regulamento 
do Parque de Estacionamento do Pavilhão do Seixo, nos termos da alínea 
g) do nº 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro 
(deliberação do Executivo de 23 de fevereiro de 2015). 

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada por maioria a proposta da Câmara Municipal 
sobre alteração ao Regulamento do Parque de Estacionamento do 
Pavilhão do Seixo, com 1 voto contra da representante do CDS-PP e 2 
abstenções de Maria Dolores Ferreira Alves Monteiro e da Presidente da 
Junta de Freguesia de Abaças, do PSD e 44 votos a favor dos demais 
deputados do PSD e do PS.- 
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7º Ponto - Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a sobre 
alteração ao Regulamento de Acesso e Gestão de Habitação Municipal, nos 
termos da alínea g) do nº 1 artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 
de Setembro (deliberação do executivo municipal de 11 de março de 
2015). 

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada por maioria a proposta da Câmara Municipal 
sobre alteração ao Regulamento de Acesso e Gestão de Habitação 
Municipal, com 1 abstenção da representante do CDS-PP e 46 votos a 
favor dos restantes deputados. 
 

8º Ponto -  Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a celebração de Contrato-
Programa com a Freguesia da Mateus, nos termos da alínea j) do nº 1 do 
artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro (deliberação 
do executivo municipal de 23 de fevereiro de 2015). 

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada, por unanimidade, a celebração de Contrato-
Programa com a Junta de Freguesia de Mateus, no qual está prevista a 
comparticipação financeira municipal de 11.826,00 euros, para realização 
de obras na freguesia. 

 
9º Ponto -  Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a celebração de Contratos-

Programa com a União das Freguesias de Pena, Quintã e Vila Cova, nos 
termos da alínea j) do nº 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 
12 de setembro (deliberação do executivo municipal de 23 de março de 
2015). 

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada, por unanimidade, a celebração de Contrato-
Programa com a União de Freguesias de Pena, Quintã e Vila Cova, no 
qual está prevista a comparticipação financeira municipal de 14.000,00 
euros, para realização de obras na freguesia. 

 
10º Ponto -  Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a celebração de Contratos-

Programa com Freguesia de Lordelo, nos termos da alínea j) do nº 1 do 
artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro (deliberação 
do executivo municipal de 7 de abril de 2015). 
 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada, por unanimidade, a celebração de Contrato-
Programa com a Junta de Freguesia de Lordelo, no qual está prevista a 
comparticipação financeira municipal de 20.000,00 euros, destinados a 
comparticipar as obras de requalificação do Polivalente Desportivo. 

 
11º Ponto -  Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a celebração de Contratos-

Programa com a União das Freguesias de Adoufe e Vilarinho de Samardã, 
nos termos da alínea j) do nº 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, 
de 12 de setembro (deliberação do executivo municipal de 20 de abril de 
2015). 
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DELIBERAÇÃO: - Aprovada, por unanimidade, a celebração de Contrato-
Programa com a União de Freguesias de Adoufe e Vilarinho da Samardã, 
no qual  está prevista a comparticipação financeira municipal de 
60.000,00 euros,  destinados à ampliação do Cemitério de Vilarinho da 
Samardã. 
 

12º Ponto -  Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a celebração de Contratos-
Programa com a União das Freguesias de Constantim e Valnogueiras, nos 
termos da alínea j) do nº 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 
12 de setembro (deliberação do executivo municipal de 20 de abril de 
2015). 

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada, por unanimidade, a celebração de Contrato-
Programa com a União de Freguesias de Constantim e Valnogueiras , no 
qual está prevista a comparticipação financeira municipal de 15.000,00 
euros,  destinados  à realização de obras na freguesia . 
 

13º Ponto -  Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a celebração de Contrato-
Programa com a Freguesia da Folhadela, nos termos da alínea j) do nº 1 do 
artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro (deliberação 
do executivo municipal de 20 de abril de 2015). 

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada, por unanimidade, a celebração de Contrato-
Programa com a Junta de Freguesia de Folhadela, no qual está prevista a 
comparticipação financeira municipal de 25.000,00 euros, para realização 
de obras na freguesia. 

 
14º Ponto -  Aprovar a proposta da Câmara Municipal sobre a celebração de Contratos-

Programa com a União das Freguesias de Mouçós e Lamares, nos termos 
da alínea j) do nº 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de 
setembro (deliberação do executivo municipal de 20 de abril de 2015). 

 
DELIBERAÇÃO: - Aprovada, por unanimidade, a celebração de Contrato-
Programa com a União de Freguesias de Mouçós e Lamares, no qual está 
prevista a comparticipação financeira municipal de 11.446,00 euros, 
destinados à realização de obras na freguesia. 
 
 

                                                     Vila Real,  8  de maio  de 2015 
 
 

O Gabinete de Apoio à Assembleia Municipal 
 

 Coordenadora Técnica, 
 
 
 

Lurdes Ferreira 


